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A empresa Deméter Engenharia é 

composta por um grupo de 

profissionais, que buscam contínua

formação teórica, experiência e 

técnica prática, visando oferecer 

aos seus clientes soluções 

completas para o desenvolvimento 

planejado, pautado na viabilidade 

técnica, econômica, jurídica e 

socioambiental.

RAMOS DE ATUAÇÃO
▪ Resíduos sólidos;

▪ Saneamento básico;

▪ Concessões e PPPs;

▪ Recursos hídricos;

▪ Auditorias e perícias;

▪ Verificador independente;

▪ Licenciamento ambiental;

▪ Desenvolvimento de metodologias e 

soluções informatizadas.



Lei Federal nº 11.445/2007 –Política Nacional de Saneamento Básico, alterada pela 

Lei Federal nº 14.026/2020 – Novo Marco Legal do Saneamento Básico

Art. 2º Os serviços públicos de saneamento básico serão prestados com
base nos seguintes princípios fundamentais:

(...)

VII - eficiência e ;

Art. 29. Os serviços públicos de saneamento básico terão a
assegurada por meio de

(...)

imposição



Art. 35. (...)

§ 2º A NÃO PROPOSIÇÃO DE INSTRUMENTO DE COBRANÇA
pelo titular do serviço nos termos deste artigo, no
prazo de 12 (doze) meses de vigência desta Lei,

(...).

§ 3º (...) o titular do serviços deverá obrigatoriamente
demonstrar a sustentabilidade econômico-financeira
da prestação dos serviços (...).

imposição
PRAZO ENCERRADO
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Lei Federal nº 11.445/2007 –Política Nacional de Saneamento Básico, alterada pela 

Lei Federal nº 14.026/2020 – Novo Marco Legal do Saneamento Básico



Art. 35. As decorrentes da prestação de serviço de
limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos considerarão a

e o
, de forma isolada ou combinada, e poderão,

ainda, considerar: (...)

II - as características dos lotes e as áreas que podem ser neles edificadas;

III - o peso ou o volume médio coletado por habitante ou por domicílio;

IV - ;

V - a frequência de coleta.

§ 1º Na hipótese de prestação de serviço sob regime de delegação, a

Lei Federal nº 11.445/2007 –Política Nacional de Saneamento Básico, alterada pela 

Lei Federal nº 14.026/2020 – Novo Marco Legal do Saneamento Básico



Levantamento

In loco

Análises 

estatísticas

Equação

de rateio

Instrumentação

jurídica

Operacionalização

Cobrança



Análise dos dados com a avaliação das correlações que

melhor refletem o quantitativo de resíduos gerados.



Correlação com a 
geração de resíduos

Característica da 
unidade geradora

Síntese das Vantagens Síntese das Desvantagens

✓ Geração de resíduos Exatidão; Inviabilidade prática;

✓ Consumo de água

Ótima correlação; Aferição
periódica; Viabilidade de cobrança
conjunta; Baixa inadimplência; Postura
colaborativa da empresa de
saneamento (experiência da empresa);

Necessidade de solução acessória para
terrenos e provisionamento de
especificidades para situações com
poço;

✓ Consumo de energia
Boa correlação; Aferição
periódica; Viabilidade de cobrança
conjunta; Baixa inadimplência.

Necessidade de solução acessória para
terrenos; Atitude não colaborativa da
concessionária (experiência da empresa);

Ø
Metragem quadrada 

construída

Péssima correlação; Facilidade de
cobrança junto ao IPTU cuja
inadimplência é elevada; Sujeito à
desatualizações cadastrais pois não há
aferição
periódica; Incompatibilidade cadastral
inviabiliza cobrança conjunta com água.

Ø
Metragem quadrada 

do imóvel

Ø Testada do terreno

Análise dos dados, avaliando sua correlação com a geração de resíduos, para avaliar
aqueles que melhor refletem o quantitativo de resíduos gerados.



Software WEB estruturado como solução

customizável e integrável para promoção da

cobrança dos usuários pelo manejo dos resíduos

sólidos, operacionalizado em sua totalidade por

equipe técnica especializada.



Jurídica Tecnologia da 

Informação
Engenharia

Metodologia e sistema 

informatizado para 

operacionalizar a 

cobrança via rateio dos 

custos na proporção da 

geração de resíduos.



PRODUTOS

▪ Minuta dos instrumentos legais 

necessários;

▪ Equação de rateio;

▪ Sistema informatizado para 

operacionalização da cobrança 

com integrações e customizações 

necessárias;

▪ Suporte técnico-operacional;

▪ Treinamento de equipe;

▪ Interlocução com atores sociais.

PIONEIRO E INOVADOR COMPLETO

Metodologia e sistema já em 
operação na linha do 

provisionado no Novo Marco do 
Saneamento.

Solução informatizada que realiza 
desde o cálculo até a integração 
para alimentação de cobrança 

conjunta, emissão e envio de 
boletos.

TESTADO EFICIENTE

Promover o alcance dos objetivos, 
respostas rápidas aos gestores e 

atores sociais envolvidos.



FUNCIONALIDADES



CUSTOMIZÁVEL A PEDIDO

INTERFACE GRÁFICA 

COMPATÍVEL E EDITAVEL, 

COM INFORMAÇÕES DE 

ENTRADA MANUAL E 

GRÁFICOS 

AUTOMATIZADOS



ATUALIZAÇÕES DA UNIDADE 

GERADORA

GERENCIAMENTO DO 

ESPAÇO URBANO



BANCO DE DADOS PARA 

AVALIAÇÃO DA REALIDADE 

DO MUNICIPIO

SISTEMA DE AJUDA 

AO USUÁRIO 

GERAÇÃO AUTOMÁTICA

DE RELATÓRIOS DE 

ALTERAÇÕES CADATRAIS



SISTEMA DE AJUDA NO 

PREENCHIMENTO

DADOS PARA MANUSEIO 

DO MUNICÍPIO

ACOMPANHAMENTO PÚBLICO DO 

JULGAMENTO DA SOLICITAÇÃO

ENTRADA COM A 

MATRÍCULA DE ÁGUA



BENEFÍCIOS DO 
SISTEMA



▪ Maior controle e acompanhamento das

cobranças;

▪ Facilidade de pagamento do tributo para o

contribuinte (parcela-se em até 12 vezes,

cobrados dentro do exercício);

▪ Minimiza a inadimplência do tributo, por sua

vinculação a outro serviço público essencial,

respaldado pelo § 1º, art. 35 do Novo Marco

do Saneamento;

▪ É socialmente justo, pois é embasado na

proporção da geração de resíduos e além disso

provisiona taxa social e isenções - seguindo

todas as prerrogativas legais aplicáveis;

▪ Maior facilidade de recálculo do tributo;

▪ Garantia de sustentabilidade, por ser fórmula de

rateio no sentido literal da palavra - o sistema

opera uma equação que divide os custos do

sistema de manejo dos resíduos divisíveis (custos

provisionados na lei orçamentária) na proporção

do uso pelas unidades geradoras;

▪ Contempla cobrança por serviço posto

à disposição de terrenos baldios, além de ser

coerente à luz da prática, indiretamente

incentiva o cumprimento da função social da

propriedade;

▪ Estímulo ao consumo consciente.
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